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                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DAMIAO CAMPOS COELHO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que, em que pese o autor tenha trazido aos autos laudo do IML, apontando gradação para a invalidez, o 

percentual ali indicado não se mostra razoável tendo em vista que o laudo administrativo já apontara na 

oportunidade do requerimento formulado percentual inferior ao que agora seria a repercussão da invalidez. 

Assim sendo, ante a disparidade das conclusões, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou 

outro órgão público, para a realização da perícia na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem 

como quantificar a lesão de acordo com a Lei 11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista se tratar de prova constitutiva do direito autoral, deve o exame ser custeado pela parte autora 

por força do artigo 373, I  do Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RIO BRANCO, 7 de outubro de 2019. 
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